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Senhora Presidenle,

Tenho a honra de encaminhar a essa augusla Casa Legislative.
por intermédio de Vossa Excelencia, nos lemwos da Lei Organica do Municlpio, em
caréter de URGENCIAIURGENTFSSIMA, 0 incluso Projeto de Lei que “lnstitui a

Semana Municipal de Ciéncia, Tecnologia e lnovaqéo no Municlpio de ltaitinga, e dé

outras providéncias".

O presenle projeto visa celebrar e fomenlar o desenvolvimenlo da

Ciéncia, Tecnologia e Inovaqéo no Municlpio de llaitinga.

Desla forma, considerando a existéncia de relevante inleresse

PL'1blil>0 devidamente justificado, solicito que 0 presents Projelo seja apreciado e
vclado em caréter de urgéncialurgenllssima, estou oerto de que a presenle proposigéo

mereceré melhor acolhimento per pane dessa Augusta Casa Legislative.

Nesta oporlunidade novo a V‘ Exa. e ans seus iluslres pares.

votos de estima e consideraqéo.
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Exma. Sra‘

Vereadora Anlénia Bessa Cavalcante

Presidente da Camara Municipal de ltaitinga-CE
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Projeto de Lei n° _Qg_¢_ de 15 de janeiro de 2021. _

lnstitui a Semana Municipal de Ciénoia, Tecnologia

e lnovacao no Municlpio de ltailinga, e dé outras

providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CE:

Fago saber que a Camara Municipal eprovcu e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica Instituida a Semana Municipal de Ciéncia. Tecnologia e lnovaqao no

Municipio de ltaitinga, a ser realizada, anualmente, na tarceira samana do més de

outubro, especificamente no dia 19 de outubro, conhecido corno o Dla do Profissional

de TI (Tecnologia da lnformacao), data que homenageia as pessoas que se dedicam a
astudar e trabalham com teonologia da informaqéo.

Art. 2°. Durante a semana de que trata esta Lei, o Executlvo Municipal podaré realizar

atlvidades e eventos nas areas de oiéncia, tecnologia e inovaqéo, vlabilizanclu a

partloipaoao de entidades, empresas e expoantes do amblto local, com o objetivo de

apresentar novidades, produtcs, tendéncias e idéias, estimulando a divulgaqac e 0

fomento ao empreendedorismo.

Parégrafo unico. As escolas municipais e entidacies de ensino, localizadas no territério
municipal, deverao, tanto quanto posslvel. ser inseridas nas atividades preconizadas

por esta Lei, de modo a integrar o processo do interesse pelos temas em debate e

apresentar ativldades desenvolvidas nos sous ambiemes do estudo.

Art. 3°. A Sernana Municipal de Ciéncia, Tecnologia e lnovacéo passa a integrar o

Calendérlo da Eventos do Municipio.

Art. 4°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a editar Decreto

regulamentando a presente Lei.

Art, 5°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaoéo, revogadas as disposiofies

em oontrario.

Paco da Prefeitura Municipal de llait' , aos 15 dias do mes de janeirc de 2021.
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